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.HÂbibb Èturàis, floír e fnun.

Avaliação dos indicadoês quanto à gravidade, extensão e pemanência do su incumprimentg

ÂNô. rnra T

CTIMA E AMBIENTE

DÍeliv! n." 2000/60/CE

''Diretiva Qüadro de Áea"

das captações de átua utilizadas pa6 irrigação:

1.1 de Ìítulo de utilização do recurso hídrico ou
20da comunicação de utìlìzaçáo do

2 poluição caueda por fontes difuss:

2.1 Fedilizantes;

.2.1

Descarga de s!bttânciõ peí;gosas nas átuas subterrâneas

São cumpridas as normas relativamente à dscar8a direta

substâncias perigosas nas águas Subtêlâneas

Abandono nos íuros o! poços de embalatens ou recipientes

que contêm ou já contiveram produtos íitofarmacêuticos, INT INT

ou óleos usados resultantes da atividadê agrícoia

na superfície ou

que contêm ou iá contiveram bìocidas ou x x 28

x

2.3
proteçáo de átuas subterrâneas para

.3.1

Sáo cumpridas as restriçóes definidas na legislaçâo em viSor

relativamente às zonõ de proteção imediata e zona de

protêção intermédia das captaçóes dê águas subterrânêas

para abattecimento Públìco,

cumpridas as rêsÍiçóès deíiô;das na legislaçáo em vigor ddemiÉÍ peb
às zonas de proteção alartadas das captâçòs @fulo

átua subleíâne6 paÉ abastecìmênto públìco.

1

1.1

Novas construções e lnfta€struluras:

iinclui préíabricados), x x 12

1.2 de x

1.3 de estufas/estufins;
12

1.4
Abeirura e alaÍgamento de caminhos e acessos; x x

e

ou Subterâneas, de telecomunicaçoes, de deteminar pelo
1.5 gás nalural ou de outr6 combustíveis, de x x

e de aproveitamênto de enêrgìas renováveis ou

28

2a

28

28

x

x

x

x

x

xx)eposiçáo de sucatas, ferrcvelho, ineÍtes e entulhos;

Destruição de sebes, muros e galerias ripícolas;

de

Alteração da rede de dÍenagem natural

Rêsíduos:

Alteração do us do slo:

Alteração do tìpo de uso atroflorestal (culturas anuais d€

sequeiro, culturas anuaìs de regadìo, culturõ peímanêntes,

grados e pâstagens e íloresta) ou outros usos.

Alteração da mífolotia do solo:

Alteraçâo da topograíia do te(eno (aterros, taludes,

peíuraçôes, escavaçóes ou teíaplanaSens);

{.1

3

3.1

3.2

3.3

3.4

4

2

2.1
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ANO:2023

4.2 e concentraçâo de resíduos provenientes
x

E FITOSSANIDADT

Rq (C€) n.c 178/2@2

"SquËnÉ Alimenb/'

n." 1 - Requisit6 retativos à produirc pinfuia vegetal

1

1.1

ou informático, que permita a identiíicação do cliênte
x 10quem Íorneçam determinado produto, no ano a qúe

1.2 à
sementes genetìcamente modificadas, no ano a que X

No caso de terem sido realizadas quaisquer análìses de
aplicação de sanção: o incumprimento deve ser corrigido até março

colhidas das plantas ou de outras relavantes para a
ano seguinte ao da constatação do incumprimento.

1.3
humana são mantidos os respetìvos rêgistos ou

quândo é deteminado pela primeiÍa vez o incumprimento

dê análises, no ano a que diz respeito;
quando deteminado pela vez o incumpÍimento Periodonum

x an6 ctvts conseuüvos e nao tenha corrigido ô incumprimento

1.4
anterior.

de registo atualizâdo de tipo d@umentaÌ, manual
ou informático de utilizaçào dos produtos
coretamente preenchido, no ano a que diz respeito.

existência de registo x X 20

registo

ou informático de utilização dos bicidas correÌamente

x
2 Hitiene

2.1 produtos vegetais são armazenados e
dos residuos, dãs substânciâs perigosãs, a determinar

pelo contÍolo
a deteminar pelo

controìoutos químicos e dos produtos proibidos para
de íorma a prevenir qualquer contaminaçáo;

biocidas são utiiizados corretamente, de acordo com
de x 10

.3
Sempre que aplìcável, consideram os rêsultados de todas
análises relevantes de amostras colhidas em píodutos
primários ou de outras amostras relêvantes para a segurança
dos âlimentos pâra animaist

x 10

2.4 no último conrolo a a à

3 Prccess de

3.1 procesSo

à autoridade competente da existência
alimentícios ou alimentos parâ anjmais, de 28,8
que não esteja er conformidade com os

proc6so por
máximos de resíduos de pesticidas em

ou alimentos parâ animais, de oritem x
âmbito do Plano de Controlo de Resíduos de

28,8

'I .1 Utilizam alimentos para animais e alìmentot
medicamentosos provenientes de estabelecimentos registado!
e ou aorovadôç:

Utilização e distribuição de alimenlos para animais

x 10

n." 2 - Rquisit6 rclatiws à produção primtuia úiml

2t8
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áreas de arnazenamenÌo são mantidas limpas e secas,

a evìtar a contaminação cruzada, aplicando

Avaliação dos indicadorês quanto à gravidade, extensão e permanência do seu incumpÍimento

aNô.2n23

u
+)

Não Aplicável de sanção: o incumprimento deve ser corrigido até março do

ano seguinte ao da constatação do incumprimento.

Aplicável quando é determinado pela 1u vs o incumprimento

e caso não tenha cotrigido o incumprimento

ôrâ2o estebelecido no nível anterior.

vez o incumprimento numAplicável quando é
de 3 anos civis consecutivos

'10

10

10

28,8

'10

20

10

5

20

'10

10

x

x

A deteminar pelo

controlo

x

x

x

x

x

x

A deteminar pelo

controlo

X

X

x

x

x

A deteminar
pelo controlo

x

X

As sements são corÍetamente ârmazenadas, por forma a nãc

caram â.ê<<ívèì< ãô( ânìmâis:
estar

dos restantes alìmêntos, por forma a reduzir o risco de
devidamente identiíicados e ser manuseados

rìtuaçôes detetadas no úhimo controlo ofìcìal

Armdenamento

Os alimentos para animais, os produtos vegetais e os

produtos animaìs devem ser armazênados e manuseados

separadamente, de forma a prevenir qualquer contamìnação

com rsíduos, substâncias perigosas, píodutos quimicos e

produÌos proibid05 para consumo animal;

Manutenção de relatóíios de conÍolo ofìcial ou ouÍos

eíetuados nos animais ou nos produtos de oriEem anima

Higiene

E- èviì*iã a introduçào e a pÍopagação de ooenças

conÌagiosas kansmìssíveis ao homem atíavés dos alìmentos,

incluìndo a tomada de precauções aquando da introduçáo

de novos animais na exploraçáo e avisando a autoridade

competente no caso de suspeita de existência destas

doenças. Esta medìda inclui o cumprìmento dõ retras de

sequestro sanitário deteíminadas pela autoridadê sanitárìa

ExìsÌêncìa de regìsto de medicamentG e medicamentos
.,-ìô.i.arì^. ,r'âli'âãô nô ânô â ô11ê di7 rpsoeito:

Existêncìa de regìsÌo dê medicamentos e med. veterinário!

dos últimos 5 anos,

No câso de terem sido realizadas quaisquer análises de

amostras colhidas âos animais ou de ouras relevantes parâ a

saúde humâna são mântidos 05 respetivos registos ou

reultados de análìse durante 3 anosi

o sistema de distrìbuiçáo de alimentos para animais alse8ura

que os alimentos ceftos sâo enviados para os destìnos cêftos;

epaÍa

utilizados para fornecer e distribuiÍ
para evitar a contaminação cruzada, nomeadamente q

dê alimentação sáo perìodicamente

Regislos

Existêncìa dê registo atualizado dê tipo documental, manual

ou iníormático, qúe permita a identificaçáo do fornecedor ou

cliente a quem compram e ou a quem forneçam determìnado

píoduto,

Os aditivos, as pré-misturas de aditivos dêstinados à

alìmêntaçáo animal, bem como 05 medìcamentos
wôiôrináriô. .âô,,fìli7âdô(.ôrrêtâmênie:

4

4.1

4.2

3

3.2

24

2.5

2

2.1

2.2

2.3

1.2

1.3

1.4

de controlo de pragas sempre que ncessário.

10
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Avaliação dos indicadores quanto â gÊvidade, extensão e permanência do seu incumprimento

RtG

DnPtiya n o 96/22lct

''Ulilizãçáo de sühEtânciar com
êfêitc horhon.k'

Rq. (CE) n.'r Ì0il2oo9

"Prodürc titoÍãmãcêulic6

4

3.1

3

2.1

2

1.1

1

1.2

1.1

2

@

ffiü

1.1

1

w

1.5

1.4

1.3

1.2

't .l
1

5.i

5

Armazenamento de produtos íitoíarmacêuticos

os equipamentos de âplìcação de prod!tor íìtolaímacèutìcos
de inspeçâo obrigâtória encontram-se inspeccionados

u âprcaoor oe produtos htotarmacêuticos está devidamentê

O uso de produtos é efetuado de

Uso de produtos fitofarmacêuticos autorizados no território
nacionali

nâ

28,8

produtos de uso veterìnário com subst. beta-agon

na exploraçào de medicamentos veterinários

ou de subst. proibidas constantes no DecretGlei n.
1E5/2005 e slas alteraçóes, no ano a que dÌz respeito.

Nas instalaçóes do produtor, os ovos devêm ser mâilids
limpos, secos, isentos de odores estanhos, eíÌcazmente
protegidos dos choques e ao abrÌgo da exposição direta do

Existênciâ de processo de inÍração por deteçào de resíduos
de substâncias proibidas nos animaìs vivos ou nos géneros
alimentÍcÌos de origem animal no âmbito do plano Nacional
Ce Pesquisa de Residuos, no ano â que diz respeito.

5ão cumpridos s requisitos aplìcáveìs ão encaminhamento dc
leite proveniente de animais de exploíaçóes não indemnes.

A ordenha é efetuada de forma higiénica respeitando as boas
práticas;

São cumpridos os requisitos aplicáveis aos locaís de
armuenamento do le;tê;

5ão cumpridos os aos equipamentos e

Sáo cumpridos os requisitos de saúde animal aplicáveis m
,nimais orodutôrês dp lpìtÊ Ê.ôlô<kô.

máximos de resíduos de medicamentos veterinárìos nos

téneros aÌimentícios de oí;gem anÌmal no âmbito do
NacÌonal de Pesquisa de Resíduos do ReSulamento (UE)

0, da Comissáo, de 22 de dezembro de 2009, no

.2 porprocesso

substâncias proibidâs nos animais vivos ou nos

'mentícìos 
de oritem animaÌ no âmbito do plano Nacionâl

Pêsquisa de Resíduos, no que diz respeito ao quadro ll
substâncias proibidas do Regulâmento (UE) n.a 37/2010,
Comisgão, de 22 de dezembro de 2009, no ano a oue diz

por

ffi

x

x

A determinar pelo
controlo

a determinar

Pelo controlo

INT

x

INT

$tr\:;À

x

:Ím
:i4ïi]r

a determinar

a determinar pelo
controlô

a determinaí pelo
controlo

EF.ffi
'F.11'ÍJ

x

x

*;

ï
I

a oeermrnar peto

a determinar peto
controlo

,ffi
.. . -ità'irll

x

x

Cestão de resíduos de produtos fitoÍârmacêuticos

Armazenâmento de produtos f itofaÍmacêuticos

12

de equipamentos de ãplicação de prcdutos fitofarmacêuticos

12

dos produtos f itoÍarmâcêuticos:

10

INT

ffi-Trffi

orcs

24

10

'10

10

24

Higiene

28,8

INT

Prcces$ de inÍração no âúbito do plano Nacional de Resíduos

DLeÌivô 2009/ì28lCE
su{entável Fti(idas

4.1 uos

controlo contÍolo

4t8
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DìeÌiva í." 2008/1 20/C!
'Prcl(ãode SuíÍ6"

í0

5x

x

X

e

10

10

Para além dos indicadores constanlês no RLG 11 aplicam{e

dos animais

e áreas de repouso

eìétrica está protetida para evitar qualquer choque

São cumpridas õ normâs deíinidas na leSislaçâo em vì8or

relarivamenÌe à instalação eléricâ ê no que concerne ás

instalaçõês, aos pavimentos e à5 áíeas de repouso;

't0

5

10

10

10

10

10

't0

í0

20

10

'10

10

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

5âo cumprìdas as normas specííicas definìdâs na letislação

em vitor, relatìvamente aos aloiamentos dos suínos criadoS

em qruDo:

São cumpridas as normas íelativõ às medidas espêcíficõ dos

pârques destinados aos leitôes dsmamãdos e aos suínos de

.ti^.Àõ

ao âr lìvre são xmenoS

aplicam*ePan além dos indicadors constantes m RLG 1Í

lnstalaçõ6, aloiamentos e equipamentos:

Os alojamentos dos suinos 5áo construídos de modo a que

cada animal veja os outros animais, disponha de uma área de

repouso íísica e Ìermicamente coníortável e que permìta que

os animais repousem e 5e deitem em simulÌâneo

Alimentação, átua e outras suh6tâNias:

São cumpridas as normõ defìnidas na legislação em vìgoí

^,,.nr^ f ihìôi.ìÍâ.ãôdê mârórìâ< íihrôcâs

Sãompridas as normâs deíinìdâs na legislaçáo em viSor

quanto à frequêncìa de âlimenÌação e ao acesso à átuâ dos

Todowìtelcç devem Íecebeí colosÍo de vaca loto que

possível a seguìr ao nascimento e, em qualqueí caso, nas

^.i--i... .ôi. h^.r< da vìdt

lnspecão

Todos os viteld criadc em estábulo devem sêr
;^.^-ì^ôâr,- ^êl^ óô.^< ãÌ'âc wê7ft nôr diâ:

Os vìtê16 nâo devem ser açaimados;

Sáo cumprida5 õ normas defìnidas na le8ìslação em viSor

Íelatìvamente aos compa(ìmêntos indìvìduaìs e aos vitelos

-.i.r^. ôõ õ/"^^ /.^mô,nimônrô F ê<ôâ.ô livrê)

Vìtelos com ìdade superior a 8 semanas não estáo coníinados

em compâÍimentos indìviduais (exceto sê Ìivêre certificado

-ôìôrinári^ i".rifi.ârivô dô i<ôlâmênlôi

As paredes dos compaítimentos Ìndìviduais permìtem o
.^nr,Ì^ vi<,,âl c rÁtil ênrê ôs viÌêlos
As dimensões dos compaftimenÌos individuais estão de
ecnrán rnm o *tahelrido oor ìei

criados em gíupopara osO espaço lìvre

05 vitelos com menos de 2 semanas de idade dispóem de

As ìnstalaçóes, compartimentos, equipamentos e utensílios

dstinados aos vitelG são limpos e desinfetados e a remoçáo

de íe2es, urìna e alimentos não consumid05 ou derramados é

eíetuada tão frequentemente quantos possivel, para reduzir,

ao minimo os chêiros e náo atíair moscas e íoedores.

São cumpridas as ôorma defìnidas na legislação em vigor
âft mârÁ.ì, dê.ônìên.ãô dôq vitêìos

1,1

1.2

1 .2.1

3

3.1

3.2

II
1

r.6.3

1.6.4

2

2.1

2.2

2.3

1.4

1.5

1.6

r.6.1

1 .6.2

t

1.1

'I .1.1

1.t.2

1.1.3

12

1.3

1 .2.2
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Dirctiva i.o 98/58/CEE

Avaliação dos indioadoEs quaúo à g.avidadê, extênsão e pemanência do sêu incumprimento

'Pot{áodG ànim.is nd
êxploa(tu Éúd$

24

2.3

2.2

21

2

1.1

1.r.1

1.1.2

I

4

3.2

3.1

3

2.3

2.2

2.1

2

1.6

1.5

1.4

1 .3.2

1.3

1.3.1

Os animais d@ntes ou lesionâdos são, caso nêcessário,
isolâdos em instalaçóes adêquadas e tratados
âdêouademênÌe

Existê uma fonte de Ìluminação adequada para a inspeção
(fixa ou portátil);

Os animais, mantdos noutros sistemõ são ìnspecionados
com a frequência necessária para evitar quâlquer soírimento,

Os animais, cujo bem€star dependa dê cuidados humanos
frequentes, são inspecionados, pelo menos, uma vez pordia;

Pssoal com capacidâde proíissionâl

Pessoal em número suíiciente

5ão cumprìdas as disposiçôes nacìonais relatìvamente ao
corte de caudas em suínos

Para diminuìr a fome e rsponder à necessidad de
mastigação de todas as porcas e maÍãs secas e prenhes, são
Fornêcidos alìmentos volufrosos ou com elevado t@r de
libra, assim como alimnetos com alto t@r enertético

qúe permite a todos os animais terem acesso

em grupo 5áo

(Js suinos criâdos em grupo são alimentados através de
sistema qú€ peímite a todos os animais tercm acêsso
simultáneo aos âlimentor.

Sào cumpridas as normas defìnidas na legislação em viggt
relativamente ao fornecimento de materiais manìpuláveis aos
suínos (materiais de invstìgção e manipulação).

ou súbitos, assim como níveis de ruído continuo

Nos ser

5e os suínos Íorem criados em grupo são tomadas as medidas
parâ evitaÍ lutas que ulkapassem o comportamento normal e
os animais agresoíes. ou os animais vitimas dessa
agressividade, são devidamente ìsolados.

os animais sâo expostos a uma luz com uma jntênsidade de
pelo menos 40 lux.

5ão cumpridas õ normas em vigor relativamente à uiilização
de amarras;

as nÔrmascu na em

e mar.ãs, leitóes, leitões dgmamados e porcos de

às disposiçôes especÍficas para varroscos,

5ão cumpridas as normas definidas na legislação em vigoi
relativâmente aos oâvimentos.

5ão cumpridâs õ normas deíinidas na legìslação em vitor,
relativamente à instalação elédrica e aos pavìmentos.

lnstalaçáo elétrìca está protetida para evìtar qualquer choque
elétrico

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

10

10

10

10

lnspeção:

10

10

10

10

Alimentação ê abeberamenlo

í0

10

Maneio

5

20

10

10

5

R{ursos humanos;

antmars são tratados por pessoal em núfreío suficiente com conhecimentos e capacidade p rofi ss iona I para efeito.

6/8
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4.1

4

3.2

3.1

3

5 1.2

5.',|

5.1 .1

5

4.2

6

5.5

5.4

5.3

5.2

6.4

6.3

6.2

Quando os animais stáo permanente ou hâbitualmente
prsos ou amarrados, dispôem do espaço adequado às sua!

necessidàds írsioìóticas ê compodamentâis.

AÌendêndo à espécie, a liberdade de movimentos própria dos

animaìs é respeìtada, nâo estando a mesma a ser rêsrintida

ao ponto de lhes causar lêsóes ou sofrimêntos desnecssárìos

e permìtindo que os animais se levaniem, deìtem e virem sem

Existência de regìsto de monalidade d6 últimos 3 anos.

ExìrÌe reSisto de monalidade onde conste, a espécie, o

número de animais e a data da moíe,

Os alojamentos e dispositivos necessáíios para prender os

anìmais não possuem arestâs ou saliências suscetíveis d€

provocar íeíìmentos aos animais.

Instalaçôes, compartimentos e maÌerìaìs utilizados sâo de

íácil limpeza e desìnÍeção.

lnsialações, companimentos e mateÍiais utìlìzados náo

.âLsâm resóes ou soíìmentos desnecessários.

São tomadas medidaS corretivas para Salvaguârdar a saúde €

bem4sÌar dos animais, nas situaçóes de anomalia dest€

equipamento automátÌco ou mecânico.

Todo o equipamenlo deste tipo que seia indispensável para ê

eaúde e o bem€star dot animais é inspecionado, pelc

menos, uma vez por dia.

Os animais críados ao ar lìvre, se necessário, dispõem d€

proteção contra as intempéries, os predadores e os riscos

sanitárìos.

A luminosìdade nas instalâçôes fechadas deve respeitar o
í^r^^^'ít^ ô.r,,r.1

ParâmeÍos ambientais, nas instalaçóes fechadas, enconfam-
se denÍo dos tmire5 náo prejudicìais para os animais
(temperaturâ, circulação de ar, humìdade relativa,

coôcenlraçào de 8ases, teor de poeiras)j

O sistema de alarme é testado retuiarmente.

Caso â saúde e bemstar dos animais em inslalaçóês

fechadas dependam de um sìstema de ventilaçâo adiÍiciâ1,

deve existir um sìttema de recurso adequado que garanta

uma renovação do aí suÍicìente, bem como um sìstemâ dê

alaíme que advidâ de qualquer avaria.

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

5

Registos:

As instalaçoes e os compartimentos bem como os materiaìs e equipamentos com que os animais possam estar em contacto não lhes devem causar danos e devem poder ser

limpos e desinfetados.

lnstalações e aloiamentos:

10

10

10

10

'10

5

10

10

10

10

Equipamento automático ou msânico:

5

10
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lncumprimento intencional.

Nível não disponÍvel.

Avaliação dos indicadores quanto à gÊvidade, exlensão e pemanência do seu incumpdmento

ANO: 2023

INÌ

I
Cravidade

Permanência

Extensâo

lmpoirância do ìncumprimento e respetìvas consequências atendendo aos objetivos do rêquisito em causa_

Retlete o peri@o o,rante o quat ouía o efe:todo incumprimenro ou oo potencial para pó, lerÌo a esse eÍeiÌo.

Reflete o ã cance do incumprimenro o- se se limita apenas à exploíação.

7.5

9.2

7 42

7.2

7

7.1.2

7.1

7.1.1

7.4.1

7.4

7.3.1

São mantìdos na exploração pecuária apenas os animais que,

com b6e no respetivo Fnótipo e fenótipo, se prev€ que essé
permanência não vìrá a têr eíeitos prel'udiciais para a su:
saúde ou bem€ster

5ão cumpridos os requisitos legalmente êstabelecidos em
matéda de processos de reproduçào;

Nào sâo administrâdas aos animais substâncias com êxceção
das n4essáriar para efeitos terapêuticos ou proÍiláticos ou
dêstinados ao Íatamento zootécnico deíinìdo na alínea d do
n.o 2 do adigo l.ú da Dietiva 96122rc8, de 29 de abtil de
't996.

Minimiza os efeìtos lesivot que podem resultar da luta entre
os â.:nais oara aceder à alinentação ou átua.

dstinada aos animãis.
Minimiza os riscos de contaminação dos alimentos e da água

Qualidade da águã é a adequâda.

Animais têm acesso à á8ua em quantidade suficiente.

O modo de forn<imento dos alìmentos bem como as

substâncias nele contidas, nâo causam sofrimento ou l€sôes
dêsnF.êçsáriâc âôc ânìmâi<

Os alimentos forneidos são adequados à e5pécie, idade e
necesçidâdês nutrì.iônâiç dô( ânimâiç

Com a peíÌodicidade e a quantìdade necessária.

x

x

x

X

x

x

x

x

x

10

,,0

20

10

10

A conceçáo, construçáo, colocação e manutenção do equìpamento de fornecimênto de alimentação e átua:

5

5

A água é suíìciente ê de qualidade adequada às necessidades ÍisiolótÌcas dos animais.

10

10

10

Os animais sâo alimêntados com uma dieta equilibrada, adequada à idade e à íespetìva espécie e em quantìdade suficiente para os manter em bom estado de saúde e para
satisfazer as s!õ necessidades ôutric;onais.

Alimentaçáo, átua e outras sub6ülncias:

Prccesss de

Mutilaçôes:

Diretor Rural

APROVAçÂO

8/8


